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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

REGIMENTO INTERNO DA COORDENAGAO DO FORUM MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE TOLEDO — ESTADO DO PARANA

PREAMBULO

O Forum Municipal de Educagdo do Municipio de Toledo, Estado do Parand, érgdo deliberativo em matéria de educagao,
previsto em Lei Municipal, tendo em vista a elevagéo do nivel e da qualidade da educagéo, a construgdo, o acompanhamento,a avaliagdo
e a readequacado do Plano Municipal de Educagéo, nos termos da legislacdo federal, estadual e municipal afim, propde e aprova o
seguinte REGIMENTO INTERNO:

CAPITULO |
DA NATUREZA, FINALIDADE E ATRIBUIGOES DO FORUM MUNICIPAL DE EDUCAGAO

Art. 1° - O Férum Municipal de Educagéo de Toledo, do Municipio de Toledo, Estado do Parana, instituido e previsto no artigo n° 39, da
Lei Municipal n° 1.857, de 18/12/2002, e também mantido no artigo n° 39 da Lei n° 2026, de 09/04/2010, é um 6rgdo municipal
permanente, suprapartidario, sem personalidade juridica, formado pelos profissionais da educagéo e suas instituicdes escolares, pelas
organizagdes governamentais e ndo governamentais que atuam no ensino e na educagdo de qualquer nivel, etapa ou modalidade em
instituicdes educacionais, na garantia e na defesa dos direitos das criangcas e adolescentes, jovens e adultos, também aberto a
participagdo de outras entidades, organizagdes, 6rgéos ou instituicdes da sociedade civil organizada, comprometidas com a oferta e a
qualidade da educacéao.
Art. 2° - O Férum Municipal de Educagédo se caracteriza como espago permanente de discussdo e atuagdo nas garantias do direito a
educagao de qualidade.
Art. 3° - O Férum Municipal de Educagdo de Toledo é instancia propositiva, mobilizadora, indicadora, fomentadora e de acompanhamento
das ag¢des na area da educagéo de qualquer nivel, etapa ou modalidade de ensino, e como 6rgdo maximo de deliberagéo das politicas
para a educagao no Municipio de Toledo.
Art. 4° - O Férum Municipal de Educagdo de Toledo podera realizar plenarias ordinarias e extraordinarias.
§ 1° - As plendrias ordinarias serdo realizadas de conformidade com o cronograma organizado pela Coordenagdo do Férum, sendo
obrigatéria, no minimo, uma plenaria correspondente ao periodo de cada gestao de administracdo municipal.

§ 2° - Por plenaria entende-se a assembléia de toda comunidade educacional, dos 6rgéos, instituicdes, entidades e organizacdes que
integram a Coordenagéo do Férum Municipal de Educacéo de Toledo.
§ 3° - Plendria ordinaria do Férum é a assembléia geral programada ou estabelecida em lei ou norma legal, ou em calendario ou
cronograma proposto e aprovado pela Coordenagao do Férum.

§ 4° - Plendria extraordinaria é a assembléia geral convocada e realizada fora do calendario ou fora da previsdo da norma legal, motivada
por interesses coletivos ou de interesse do Férum Municipal de Educagdo ou de sua Coordenagdo, ou por solicitagdo do Executivo
Municipal ou da Secretaria Municipal de Educacdo, ou ainda, por subscricdo da maioria absoluta dos membros da Coordenacédo do
Férum.
Art. 5° - O Férum Municipal de Educagao tem por finalidade acompanhar a implantagdo e a avaliagdo do Plano Municipal de Educagéo e
sua readequacéao periddica, e do cumprimento da legislagcéo e das normas educacionais, assim como promover estudos e debates sobre
as questdes e politicas educacionais em ambito local, regional e nacional.
Art.6° - As deliberagdes e as decisdes do Féorum Municipal de Educagdo serdo encaminhadas a Secretaria Municipal de Educagéo, ao
Conselho Municipal de Educagdo, ao Nucleo Regional de Educagdo da Secretaria de Estado da Educagdo, bem como a todas as
instituicdes integrantes do Férum, e poderao transformar-se em deliberagdes do Conselho Municipal de Educagéo.
Art. 7° - A falta de acatamento as deliberagdes do Férum Municipal de Educagéo podera resultar em objeto de recorréncia ao Poder
Judiciario da Comarca de Toledo.
Art. 8° - O Forum Municipal de Educagéo, tera uma Coordenacéo definida neste Regimento Interno, e se vincula administrativamente a
Secretaria Municipal de Educagao, que devera prever em seu orgamento, eventuais despesas com o efetivo funcionamento do 6rgao, de
sua Coordenacdo, e da realizacdo das plenarias, bem como, disponibilizar espaco, infraestrutura adequada para atendimento dos
profissionais da educacdo,da comunidade escolar e de outras pessoas e entidades, para recebimento, guarda e expedicdo de

documentos.
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CAPITULO Il
DOS PRINCIPIOS QUE NORTEIAM O FORUM MUNICIPAL DE EDUCAGAO

Art. 9° - O Férum Municipal de Educagéo norteara suas agdes e atividades, tendo por base os principios fundamentais estabelecidos:

Pelas Constituicdes Federal, e do Estado do Parana;
Pela Lei Organica do Municipio de Toledo;
Pela Declaragao Universal dos Direitos Humanos;
Pela Lei de Diretrizes e Bases da Educacao Nacional — LDB;
Pelo Estatuto da Crianga e do Adolescente;
Pelos Planos Nacional, Estadual e Municipal de Educacéo;
Pelas normas emitidas pelo Ministério da Educagéo e pelo Conselho Nacional de Educagéo;
Pelas politicas publicas municipais relativas ao ensino e a educacgéo;
Pelas normas complementares emitidas pelo Conselho Municipal de Educagéo de Toledo.
CAPITULO 1l
DOS OBJETIVOS DO FORUM MUNICIPAL DE EDUCAGAO

Art. 10 - Sao objetivos permanentes do Férum Municipal de Educacéo de Toledo:

Vil-

VII-

contribuir com as instituicdes publicas e privadas e as organizagdes ndo governamentais de ensino e educagao de qualquer
nivel, etapa ou modalidade, para a implantacdo e implementacéo das politicas para a educacéo;

acompanhar o cumprimento da legislagao especifica, colaborando para sua implementagéao e aperfeicoamento;

articular os gestores para que os sistemas publicos garantam o acesso das criangas, adolescentes, jovens e adultos as
respectivas instituicbes escolares e ao ensino e educagéo de qualidade;

promover debates sobre assuntos educacionais relevantes, fazer levantamento de dados e informagdes para obtencdo de
indicativos sobre a realidade do atendimento escolar, com vistas a proposigédo das politicas municipais para a educacéao;
incentivar e divulgar estudos e pesquisas sobre a educagéo no ambito de Toledo;

apoiar todas as formas de captacgdo de recursos financeiros para a educacéo;

organizar encontros sistematicos para a troca de experiéncias entre os setores, niveis, modalidades e etapas de ensino e
educacgao;

divulgar informacdes relativas as politicas,legislacdo e normas que regulamentam o ensino, o funcionamento e a avaliagéo da
educacgao;

incentivar a implementagdo de projetos de formacdo inicial e continuada dos profissionais da educagdo, da realizagcdo de
conferéncias e féruns de educacao local, regional e nacional, tanto basica como superior;

planejar, convocar e coordenar as conferéncias de educagdo do Municipio.

CAPITULO IV
DA COORDENAGAO DO FORUM MUNICIPAL DE EDUCAGAO

Art. 11 - A Coordenagéo inicial do Férum Municipal de Educacao de Toledo, definida e designada nos termos da Portaria n° 11/2007—

SMED, e com as presentes alteragdes deste Regimento Interno, € composta por um representante titular e um respectivo suplente de

cada um dos seguintes segmentos da sociedade civil organizada, que atuam na educacgéo, ou apoiam a garantia e a defesa da educacéo

de qualidade, como segue:

. Educacéo Infantil das escolas da Rede Publica Municipal;

II.  Anos Iniciais do Ensino Fundamental das escolas da Rede Publica Municipal;

Ill.  Anos Finais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, das escolas e colégios da Rede Publica Estadual de Ensino;
IV. Escolas e Colégios da Rede Privada de Ensino;

V. Instituigdes Publicas e Privadas de Educagéo Superior;

VI. ONGs ligadas a educacéo, de qualquer nivel de ensino e educagéo;

VII.  Associagdes de Pais, Mestres e Funcionarios das Escolas da Rede Publica Municipal;

VIII. Associacdes de Pais, Mestres e Funcionarios das Escolas da Rede Publica Estadual;

IX.  Associagdes de Pais, Mestres das Escolas da Rede Privada;
X. SERTOLEDO;
XI. APP Sindicato/Toledo;

XiIlI. Igrejas: Mitra Diocesana, Sinodo do Rio Parana, AME;

Xlll. Conselhos Escolares das Escolas da Rede Publica Municipal;
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XIV. Conselhos Escolares das Escolas da Rede Estadual;
XV. Conselhos Escolares das Escolas da Rede Privada;
XVI. Conselho Tutelar e Conselho Municipal do Direito da Crianga e do Adolescente;
XVII. Secretaria Municipal de Educacao de Toledo;
XVII. Conselho Municipal de Educacao de Toledo;
XIX. Nucleo Regional de Educagéo de Toledo;
XX. Associagdo Comercial e Industrial de Toledo.
Paragrafo unico - Periodicamente, o (a) responsavel pela Secretaria da Coordenagédo do Férum emitird uma atualizagdo do Anexo | a
este Regimento Interno, com a relagdo atualizada das novas entidades, instituicdes, 6rgéos ou organizagdes admitidas para integrar a
Coordenagéo do Férum Municipal de Educagéo.
Art. 12 - Sao considerados como membros natos na Coordenacdo do Férum Municipal de Educagéo, e representam respectivamente seu
segmento, conforme consta no artigo 11, incisos XVII, XVIII e XIX, enquanto estiverem no exercicio do cargo ou da fungéo,
respectivamente:
I- O(a) Secretario(a) Municipal de Educagéo;
II-  O(a) Presidente(a) do Conselho Municipal de Educacao;
Ill-  O(a) Chefe do Nucleo Regional de Educagéo de Toledo.
§ 1° - Os membros natos definidos no caput deste artigo, ttm como seus suplentes, os imediatos definidos nas respectivas normas ou
leis.
§ 2° — Alem, dos membros natos titulares e seus respectivos suplentes legais acima definidos a SMED, o NRE e o CME poderao ter mais
representantes dessas instituigbes, mas neste caso, s6 com direito a voz e ndo a voto, com os devidos registros em ata.
§ 3° - A duracdo da participacdo de membro nato sera por tempo indeterminado, e enquanto seu(sua) titular e seu(sua) respectivo(a )
suplente estiverem no exercicio da chefia do respectivo érgdo ou instituicao.
Art. 13 - Novas entidades, instituicdes, 6rgdos ou organizagdes poderdo integrar a Coordenagdo do Férum Municipal de Educacéo
através de:
| - solicitagdo dirigida a Coordenagéo do Férum;
Il - indicagéo feita pelas plenarias do Féorum Municipal de Educagao e nas
Conferéncias Municipais de Educacéao;
Il - por solicitagdo ou indicagéo de entidade da sociedade civil organizada, de 6rgéo publico, ou por convite feito pela Coordenagao
do Férum.
Paragrafo unico - As novas filiagdes terdo os pedidos acima analisados pela Coordenag&o do Férum dentro dos critérios previstos
no caput do artigo11, e aceitos, constarédo na relagdo do respectivo Anexo a este Regimento Interno.
Art. 14 - A escolha ou indicagdo dos membros titulares e seus respectivos suplentes, devera ser realizada em cada segmento
participante da Coordenagao do Férum.
§ 1° - Os nomes dos eleitos ou indicados, devem ser encaminhados a Presidéncia da Coordenagdo Férum, para que sejam
encaminhados para a emissdo do respectivo ato de nomeag&o pelo (a) Secretario(a) Municipal de Educagao, e publicagdo no Orgéo
Oficial Eletronico do Municipio de Toledo.
§ 2° - O membro integrante da Coordenacédo do Férum Municipal de Educagéo ndo terd mandato, mas apenas exercera a representagao
de seu respectivo segmento.
§ 3° - A excegao dos membros natos, o periodo de atuagdo de cada membro titular ou suplente sera por tempo indeterminado, enquanto a
entidade que representa mantiver sua indicagéo.
§ 4° - Cabe ao respectivo segmento o direito de manter ou substituir a representagédo do membro titular e ou de seu suplente, no momento
em que assim o desejar fazé-lo.
§ 5° - A excegdo dos membros natos, qualquer membro titular ou suplente podera deixar ou renunciar a representagdo de seu segmento
no momento que assim o desejar fazé-lo, devendo para isso formular por escrito sua decisdo e leva-la ao conhecimento de seu segmento

e a Presidéncia da Coordenacado do Férum Municipal de Educacao de Toledo para as providéncias da respectiva substituigéo.

CAPITULO V
DAS COMPETENCIAS DA COORDENAGAO DO FORUM
Art. 15 - Compete a Coordenagdo do Férum Municipal de Educagdo de Toledo, escolhida e designada nos termos deste Regimento
Interno:
| - Convocar as plenarias do Férum Municipal de Educacéo de Toledo e das Conferéncias Municipais de Educagao;
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Il - Elaborar o regulamento das plenarias do Férum Municipal de Educagéo de Toledo;
Il - Definir critérios e formas para a eleicdo da Coordenagdo do Férum Municipal de Educagdo de Toledo;
IV - Propor ao Férum Municipal de Educagdo de Toledo critérios e formas para implementar, acompanhar, avaliar e readequar o Plano
Municipal de Educagéo, com base em estudos e analises realizados a partir das deliberagdes das Conferéncias Municipais de Educagao
realizadas, e das determinacdes estabelecidas pelo Plano Nacional de Educagéo — PNE, e do Ministério da Educagéo - MEC;
V - Coordenar os trabalhos das plenarias do Férum Municipal de Educagéo de Toledo;
VI - Reunir subsidios e convocar os assessoramentos necessarios.

CAPITULO VI

DAS ATRIBUIGOES DA COORDENAGAO

Art. 16 - Sao atribuicdes da Coordenacédo do Férum Municipal de Educacéo de Toledo:
| - realizar a andlise e o estudo das metas propostas nos Planos Municipal e Nacional de Educagéo;
Il - apresentar ao Férum Municipal de Educagdo de Toledo propostas para implementar e readequar o Plano Municipal de Educagéo -
PME;
Ill - encaminhar a proposta final das decisdes das plenarias do Férum Municipal de Educagdo de Toledo ao Conselho Municipal de
Educacéo e a Secretaria Municipal de Educagéo;
IV - realizar estudos para definir os segmentos que integrardo a Coordenagéo do Férum Municipal de Educagéo de Toledo.
Paragrafo unico - A escolha ou indicacdo dos membros da Coordenagéo sera realizada em cada segmento representante, conforme
dispde o Regimento Interno, e dos critérios estabelecidos e aprovados em reunido da Coordenagéo.

CAPITULO VII

DOS TRABALHOS DA COORDENAGAO

Art. 17 - A Coordenagédo do Férum Municipal de Educagéo de Toledo, para suas atividades, se organizara em Comissdes para realizar o
estudo das metas propostas nas Conferéncias Municipais de Educagéo de Toledo, para propor a implementagéo e a avaliagdo do PME/
Toledo, e exercer suas fungdes e competéncias.
§ 1° - As Comissdes serdo compostas por membros titulares da Coordenagéo do Férum, e em caso de necessidade, por suplentes e por
convidados, tendo em vista sua experiéncia e seu conhecimento do assunto, conforme dispde este Regimento e as decisdes da
Coordenagao, para organizagao das plenarias do Férum Municipal de Educagéo de Toledo.
§ 2° - As ComissOes serdo compostas de acordo com os niveis, as modalidades e as etapas de ensino e educagéo, previstas no PNE e
PME, ou de outras tematicas relevantes a area.
§ 3° - As Comissdes poderdo convidar pessoas com conhecimento ou experiéncia na area, ou especialistas para se pronunciar, informar,
ou para colaborar com os trabalhos propostos.

CAPITULO VIII

DAS REUNIOES DA COORDENAGAO E DAS COMISSOES

Art. 18 - As reunibes ordinarias da Coordenacédo do Férum serdo realizadas a cada trimestre civil, conforme cronograma ou calendario
aprovado em reunido.
§ 1° - Serdo realizadas quatro reunides ordinarias por ano, preferencialmente durante a primeira semana cheia dos meses de marco,
junho, setembro e dezembro.
§ 2° - Extraordinariamente, os membros da Coordenagado poderdo ser convocados a qualquer tempo pelo Presidente da Coordenacéo, ou
nos termos previstos neste Regimento Interno.
§ 3° - As Comissdes de que trata este Regimento, terdo registro proprio, e seguem por semelhangca a mesma forma de trabalho que a
Coordenagdo do Foérum, poderdo reunir-se por decisdo do grupo que formam, para cumprir os prazos fixados para a finalizagéo e

apresentagao dos resultados dos trabalhos que Ihe s&o atribuidos.

CAPITULO IX

DA PRESIDENCIA DA COORDENAGAO DO FORUM
Art. 19 - A Coordenagédo do Férum Municipal de Educagao de Toledo sera presidida por um membro titular, como Presidente, e que tera
um substituto imediato como Vice-Presidente, eleitos pelos componentes titulares da Coordenacéao.
§ 1° - Todos os membros titulares da Coordenacao séo elegiveis para Presidente e Vice-Presidente.
§ 2° - A eleigdo do Presidente e do Vice-Presidente da Coordenacado se dara por aclamagéo individualmente ou por chapa, se houver
apenas um nome para cada cargo, e por voto secreto, se houver dois ou mais candidatos ou chapas para um ou outro cargo.
§ 3° - O Presidente e o Vice-Presidente seréo considerados eleitos com a maioria simples dos votos dos membros titulares.

§ 4° - Os mandatos do Presidente e do Vice-Presidente serdo de dois anos, permitida a recondugéo.
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§ 5° - Em caso de auséncia ou de impedimento temporario do(a) Presidente(a), a Presidéncia sera exercida pelo Vice-Presidente.
§ 6° - Na auséncia ou impedimento temporario simultdneo do(a) Presidente(a) e do(a) Vice-Presidente(a), os trabalhos serdo dirigidos
pelo membro titular mais idoso presente.
§ 7° - Em caso de renuncia ou falecimento, do(a) Presidente(a), e ou do(a) Vice-Presidente(a), nova eleigéo sera feita para o respectivo
cargo, apenas para completar o mandato em andamento.
§ 8° - Sera considerado em carater permanente, o dia de inicio e que marca o final da gestao do Presidente e do Vice-Presidente, o tempo
contado a partir do dia e do més da primeira posse dos eleitos, a partir da aprovacéo do presente Regimento Interno.
Art. 20 - Compete ao(a) Presidente(a) da Coordenagéo do Férum Municipal de Educacao:
|- assinar editais e convocar os membros da Coordenagéo;
Il - presidir as reunides ordinarias, extraordinarias e as plenarias do Férum;
Il - propor a pauta dos trabalhos;
IV - organizar a Coordenagdo em Comissdes para os trabalhos;
V - estabelecer prazos para a realizagdo dos estudos das Comissdes;
VI - zelar pelo cumprimento dos prazos;
VII - assinar e expedir os documentos relativos a Coordenacgao;
VIII - exercer a representacdo da Coordenagao.
Paragrafo unico - Os atos emitidos pelo Presidente da Coordenagéao serdo numerados sequencialmente durante cada ano, e terdo sua
numeracao reiniciada a cada inicio de ano.
CAPITULO X
DA SECRETARIA DA COORDENAGAO DO FORUM
Art. 21 - A Secretaria da Coordenacdo do Férum Municipal de Educagédo de Toledo sera exercida, por tempo indeterminado, por um
servidor da Secretaria Municipal de Educagéo, convidado pelo Presidente da Coordenagao do Férum.
§ 1° - O(a) Presidente(a) da Coordenacédo do Férum, devera apresentar o nome do(a) Secretario(a) convidado(a) a Coordenagédo, para
sua homologagéo em reunido, para posterior nomeagao pelo(a) Secretario Municipal de Educagéao.
§ 2° - O nome proposto para exercer a Secretaria da Coordenagédo do Férum, devera ter
a aprovagao da maioria simples dos membros titulares da Coordenacéao.
§ 3° - O(a) Secretario(a) ndo tera mandato e nem representagéo, e apenas direito a voz nas reunibes e nas plenarias.
§ 4° Em caso de impedimento, ou auséncia do(a) Secretéario(a), cabe ao(a) Presidente(a) convidar um profissional da educacgéo para ser
Secretario ad hoc, devendo este fato constar em ata.
Art. 22 - Compete ao(a) Secretario(a) da Coordenagéo do Férum Municipal de Educacéo de Toledo:
| - redigir as atas das reunides, as correspondéncias, e os demais documentos relativos aos trabalhos da Coordenagao;
Il - arquivar os documentos e correspondéncias da Coordenagao;
Il - assessorar a Presidéncia;
IV - providenciar junto ao(a) Vice-Presidente(a) ou a quem de direito, a assinatura de documentos e editais, na impossibilidade de o(a)
Presidente(a) fazé-lo;
V — expedir as convocagdes e comunicagdes para os membros titulares e suplentes e aos integrantes do Férum Municipal de Educagéo.

CAPITULO XI

DA CONVOCAGAO DAS REUNIOES DA COORDENAGAO
Art. 23 - As reunibes ordinarias e extraordinarias da Coordenagéo do Férum Municipal de Educagéo de Toledo serdo convocadas pelo(a)
Presidente(a), independentemente do cronograma, por edital afixado no hall de entrada da Secretaria Municipal de Educagéo, e por
comunicagao via correio eletronico a cada membro, segundo enderego cadastrado junto a Secretaria da Coordenacéo, nos termos deste
Regimento.
§ 1° - O membro titular que ndo comparecer a duas reunides consecutivas, ou a trés alternadas, sem justificativa, sera desligado de sua
fungdo e sera substituido pelo seu suplente, e 0 segmento que representa sera comunicado por escrito pela Presidéncia.
§ 2° - O desligamento de membro da Coordenagdo, nos termos do paragrafo anterior, serd comunicado pelo(a) Presidente(a) na primeira
reunido plenaria subsequente da Coordenacéao.
§ 3° - O membro da Coordenacgéo ou de Comissdo que ndo puder comparecer as reunides, devera fazer a comunicagdo de seu
impedimento ao(a) Presidente(a) da Coordenagdo com a antecedéncia necessdaria para se convocar seu respectivo suplente, e o
Presidente, na abertura dos trabalhos de cada reunido, comunicara as justificativas das auséncias, para os devidos registros em ata.

§ 4° - Sendo possivel, no Edital de convocagao ordinaria, devera constar a respectiva pauta.
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§ 5° - Para as reunides extraordindrias, sera obrigatério constar no Edital de convocagéo a respectiva pauta, e que sera considerada
fechada sé para o assunto para o qual houver a convocagéao.
§ 6° — As reunides ordinarias serdo convocadas com antecedéncia minima de 5 dias
CAPITULO XII
DA VOTAGAO DAS MATERIAS DELIBERADAS

Art. 24 - As reunides plenarias da Coordenagéo do Férum e as de suas Comissdes, obedecera a seguinte ordem:

|- leitura, inscricdo de eventuais matérias, e aprovagao da pauta;

II-  leitura, discusséo e aprovacgéao da Ata da reunido anterior;

Ill-  informes e comunicagées da Presidéncia e dos membros;

IV- apresentacao ou relatério da matéria objeto de discussao,votacéo e de deliberagéo;

V- encerramento.
§ 1° — Por decisdo do plenario da Coordenagéo, as atas poderdo ser enviadas com antecedéncia, via correio eletrénico, para os membros
da Coordenagao, para leitura e analise e para eventuais corregdes gramaticais, ficando as questées de mérito para discusséo e alteragao
da ata em reuni&o.
§ 2° - A leitura da ata na integra podera ser dispensada, apenas se apresentando os destaques e questdes de mérito, se houver, podendo
assim ir diretamente para a votacao.
Art. 25 - As deliberagdes da Coordenagéo do Férum serdo tomadas por maioria simples de votos, estando presentes pelo menos metade
mais um dos membros titulares ou dos que estédo em exercicio da titularidade.
Art. 26 - O processo de votagdo serd realizado por aclamagado e seus resultados ndo serdo retomados, a ndao ser que tenha havido
comprovada violag&o de dispositivo regimental ou legal.
Art. 27 - Terao direito ao voto apenas os membros titulares, e os com a titularidade no ato.

CAPITULO XIlI
DA REALIZAGAO DA PLENARIA DO FORUM MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE TOLEDO
Art. 28 - A Plenaria do Férum Municipal de Educacdo de Toledo sera realizada ordinariamente, no minimo uma vez, no periodo
correspondente a cada gestdo de administracdo municipal, com a participagéo das instituicdes educacionais e da sociedade civil
organizada.
Art. 29 - A Plenaria do Foérum Municipal de Educagéo de Toledo tera carater propositivo e fiscalizador com vistas a implementacéo,
avaliagdo e adequacgdo do Plano Municipal de Educagdo com base em estudos e andlises realizados a partir das deliberacdes das
Conferéncias Municipais de Educacéo realizadas.
CAPITULO XIV
DAS DISPOSIGOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 30 - O Forum Municipal de Educacgdo de Toledo, e sua Coordenagéo, dispordo de uma pagina eletrdnica, de livre acesso, onde
constarao os principais atos, trabalhos, e matérias de interesse da educagéo.
Art. 31 - A aprovagdo deste Regimento Interno, pelo plenario da Coordenagdo do Férum Municipal de Educagédo de Toledo, tem seu
registro em ata, e entra em vigor imediatamente apds sua aprovagdo, assinatura da respectiva ata e da publicagdo no 6rgao Oficial
Eletrénico do Municipio de Toledo, na integra ou por sintese.
§ 1° - O presente Regimento Interno podera ser alterado, emendado, aperfeicoado, ou revogado, no todo ou em parte, por proposi¢édo da
Presidéncia, ou por subscricao de dois tergcos dos membros titulares da Coordenagao do Férum Municipal de Educagéao de Toledo, toda
vez que a natureza do trabalho e a evolugédo das politicas e normas educacionais e de direito assim o exigirem.
§ 2° - As alteragbes, emendas ou modificagdes do Regimento Interno devem ser aprovadas pela maioria absoluta dos membros titulares
ou no exercicio da titularidade, e depois de sua aprovagao, também dever&o ser publicadas no Orgéo Oficial Eletrénico do Municipio de
Toledo.
§ 3° - O Regimento Interno e suas eventuais alteragdes, sera disponibilizado para os interessados e ao publico, na pagina eletrénica do
Férum e de sua Coordenacgao.
§ 4° - O Regimento Interno terda como Anexo |, a relagdo das entidades, instituicbes, 6rgdos ou organizagdes que integram a
Coordenagdo do Férum Municipal de Educagdo, devendo este ser alterado toda vez que houver admissdo ou a integracdo de nova
entidade, instituicdo, 6rgéo, ou organizacédo da sociedade civil ao Férum.
§ 5° - O Regimento Interno terd como Anexo Il, a relagdo nominal dos membros titulares e seus respectivos suplentes, eleitos ou
indicados nos termos deste Regimento Interno, com a indicagdo do inicio da respectiva representacdo e do ato de sua nomeacéo,
devendo o mesmo ser constantemente atualizado, na medida em que houver qualquer alteragdo na representagédo nominal na
Coordenagao do Forum.
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§ 6° - Todas as alteragdes dos Anexos | e Il também devem ser publicadas no Orgao Oficial Eletrdnico do Municipio de Toledo.
§ 7° - Os documentos que comprovam as comunicagdes, a escolha ou indicagdo, de nomeagdo e de posse dos membros titulares e
suplentes, dever&o constar nos arquivos da Secretaria da Coordenag&o do Férum.
Art. 32 - Aprovado e publicado o Regimento Interno, antes da eleicdo da Presidéncia, far-se-a imediatamente a adequagéo, ou inclusdao
dos membros titulares natos e seus respectivos suplentes, conforme dispde o presente documento.
Paragrafo unico - Da mesma forma, sera feita a adequagéo, revogagao, exclusdo ou alteragdo dos eventuais membros titulares e
suplentes que ocupavam estas vagas como representantes ao se constituir inicialmente o Férum, para ndo haver duplicidade de
representacgao.
Art. 33 - Estando aprovado e publicado o Regimento Interno, nos seus termos, proceder-se-a imediatamente a eleicdo da mesa diretora
da Presidéncia da Coordenagao, devendo esta matéria constar no Edital de Convocagéo, Extraordinaria ou Ordinaria, da Coordenagao do
Férum Municipal de Educacao de Toledo.
Art. 34 - Os atos resultantes das reunides e das manifestagdes da Coordenacédo e do Férum Municipal de Educagéo de Toledo poderédo
ser os seguintes:

- deliberagdes;

II- mocgdes;

- atas;

IV- manifestagdes;

V- informativos;

VI- cartas-circulares.
Art. 35 — Cada membro, titular e suplente, ao encerrar sua representagdo ou participagdo na Coordenacdo do Férum Municipal de
Educacédo de Toledo, assim como também todos os que tiverem exercido os cargos de Presidente e de Vice-Presidente, fardo jus a um
certificado emitido pela Coordenacdo do Férum, que sera assinado pelo(a) Presidente(a) e pelo(a) Secretario(a), onde constardo as
informacdes relativas ao respectivo periodo da representacéo feita.
Art. 36 — Os casos omissos neste Regimento Interno ser&o resolvidos pela aprovagéo da maioria simples do plenario da Coordenagéo do
Férum Municipal de Educagao de Toledo.
Art. 37 - Fica revogado o Regimento Interno anterior, aprovado em 27 de agosto de 2010.

Toledo, 07 de novembro de 2013.

Assinaturas:
Seguem os nomes e as assinaturas dos membros da Coordenagdo do Férum Municipal de Educagdo de Toledo que aprovaram o

presente Regimento Interno, e que seréa publicado no Orgao Oficial Eletrénico do Municipio de Toledo:




